
 

CAPACITAÇÃO EM PROCESSOS E SISTEMAS DA INDÚSTRIA DE 

PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS – PRH 3.1 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA SELEÇÃO  

(GRADUAÇÃO – MARÇO/2025) 

1) A comissão de seleção discente foi composta pelos professores Fabiana 

Valéria da Fonseca, Verônica Calado, Frederico Wanderley Tavares, Eduardo 

Mach Queiroz (membros da Comissão Gestora do PRH 3.1), pela professora 

Monica Antunes Pereira da Silva (coordenadora do PRH 3.1 e membro da 

Comissão Gestora) e pelo Pesquisador Visitante José Faustino Souza de 

Carvalho Filho. 

2) O edital foi publicado no endereço eletrônico http://www.prh3.eq.ufrj.br sendo 

amplamente divulgado através dos canais digitais da Escola de Química da 

UFRJ. 

3) A inscrição foi realizada por e-mail entre 10/03/2025 e 06/04/2025, através do 

e-mail da secretaria do programa (secretariaprh3.1@eq.ufrj.br), conforme 

previsto no edital. 

4) O total de candidatos inscritos para o processo seletivo foi: 5 (cinco). 

5) Critérios adotados: 

A) Histórico Escolar (Máximo 10 Pontos): 

• CRA = 6,5 → 0 ponto; 

• CRA máximo entre os candidatos →10 pontos 

• Pontos dos candidatos (S1) obtidos por interpolação linear 

B) Experiência (Máximo 10 Pontos): 

Iniciação Científica (IC):              Na área: 0,5/mês (máx. 4 pontos) 



      Fora da área: 1,0/iniciação (máx. 3 pontos) 
 
Estágio (Est):              Na área: 0,5/mês (máx. 2 pontos) 

        Fora da área: 0,5/estágio (máx. 1 pontos) 
 
Trabalhos (NT):           Trabalho Publicado na Área: 1,0/trabalho 

        Trabalho Publicado em Outra Área: 0,4/trabalho 

C) Pontuação S2 = IC + Est + NT 

• Saturação máxima do item (S2): 10 Pontos. 

• Pontuação final: Média = S1 + S2 

6) Resultado 

Candidato Pontos Ênfase Indicado para bolsa 

Dafne Matos de Medeiros Teles 14,6 PSE Sim 

Julie Angel Nien 14,3 EP Sim 

Vitória Soares Bispo 7,3 PSE Sim 

*Vinicius dos Santos Barreto    Não 

**Bernardo Moreira Fernandes 

Ribeiro 

  Não 

*     O candidato não atendeu aos pré-requisitos mínimos para inscrição (verificar o item 4.1 do edital de seleção) 
**     O candidato não atendeu aos pré-requisitos mínimos para inscrição (verificar o item 4.1 do edital de seleção) 

 

 


